
  

PORZARIA Nº 240 

, 

O Nesembergrdor KESSIAS DE BOUZA COSTA, Fresidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goigs, 
no uso de suas atribuições legais, 

memos meo nos meo mt meio amem 

Fm RT Ta gr MIA TVS TST ro PÇ do py im apo ei : Dese JOÃO CANDDO VACHADO e Dre HOISON GOVTS Dá SILVA, respecti- 

vamnente, Corresedo + Pegional Eleitoral e Frocursdor Regional F- 
leitoral esta Circunscrição, nos dias 16 e 17 &o corrente rês, 
à Zona de SÃO MIGUEL DO APAGUAIA, em viagem de inepeção, arbitra. 
do-lhe. nos termos do Ítem I, do artigo 2º, combinredo cor o artiso 
6º, da Resolução nº 11.261, de 11 de maio do eno em curso, do Co 
lendo Tribunal Superior Eleitoral, duse (2) giégrias no velor de 
CRê 7.768,00 (sete mil, setecentos e sessenta e oito cruzeiros ) 
cada o 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PERSIVÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO 
RAL DO ESTADO DE GOIÁS, EN GCIÂNIA, 40S 15 DIAS DO KÊS JE SETSi- 
BRO LE 1.982, 

  

DES MESSIAS DE SOUZA COSTA, 

PRESIDENTE.


